
 

Novos Estados Membros da UE assinam protocolo 

SISone4ALL com Portugal 

A aplicação de software permite a adesão de mais 9 países ao Espaço 
Schengen a partir de Dezembro de 2007.  

Foi assinado em Março de 2007 um protocolo que oficializa a entrega, por parte do Governo português, aos 

novos Estados Membros da União Europeia, do sistema de informação SISone4all. Esta aplicação de software, 

desenvolvida em Portugal, irá permitir a integração destes países, membros da UE desde 2004, ao Espaço 

Schengen em 31 de Dezembro deste ano.  

Com esta solução, desenvolvida pelo Serviço de Estrangeiros e Fronteiras e a empresa portuguesa Critical 
Software, os cidadãos da Eslováquia, Eslovénia, Estónia, Hungria, Letónia, Lituânia, Malta, Polónia e 
República Checa passam a poder circular livremente no espaço da UE.  

Desde Outubro de 2006, o plano de acção para o desenvolvimento do SlSone4all, proposto por Portugal, foi 

conduzido por equipas experientes, tanto portuguesas como dos restantes países envolvidos directamente na 

extensão do SIS 1+, considerada a solução mais apropriada para o cumprimento dos objectivos do Programa 

de Haia.  

O SISone4all é uma solução simples e um projecto de custo e risco reduzidos. É uma forma de permitir a 

abertura das fronteiras nos Estados ainda não pertencentes ao espaço Schengen, tendo como principal 

objectivo permitir a liberdade de circulação e um elevado nível de segurança no espaço da União Europeia.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

Assinatura de Protocolos SIS  

SISone4ALL  

ENQUADRAMENTO  

o Conselho Europeu e o Programa de Haia estabeleceram como prazo limite para a adesão dos novos 

Estados Membros da União Europeia (integrados em 2004), ao Espaço Schengen, o mês de Outubro de 

2007.  

Uma das condições para que se verifique a livre circulação de pessoas, nesses países, com abolição de 

controlo nas fronteiras internas, é o intercâmbio de informações através do Sistema de Informações 

Schengen (SIS), um instrumento de cooperação policial que permite reforçar o controlo alternativo sobre 

pessoas e objectos.  

Concebido nos anos 90, o SIS não permitia ser conectado com os novos Estados Membros, pelo que a 

União Europeia decidiu avançar com um novo sistema, tecnologicamente mais avançado e com novas 

funcionalidades: o SIS II.  

A sua implementação sofreu, no entanto, atrasos que tornariam impossível a sua concretização até 2007. 

A abolição dos controlos das fronteiras com os novos Estados Membros estava adiada, facto que impedia 

a concretização do princípio da livre circulação de pessoas.  

Foi neste contexto que, em Setembro de 2006, no Conselho Informal de Tampere (Finlândia), o então 

ministro de Estado e da Administração Interna, António Costa, propôs ao Conselho Europeu da Justiça e 

Assuntos Internos (JAI) a integração dos novos Estados Membros - Eslováquia, Eslovénia, Estónia, 

Hungria, Letónia, Lituânia, Malta, Polónia e República Checa - no actual Sistema de Informação 

Schengen (SIS 1+).  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Assinatura de Protocolos SIS -SISone4ALL - ENQUADRAMENTO (Cont.)  

Portugal avançou assim com uma proposta que permitiria romper o bloqueio criado com o atraso na 

implementação do SIS II . A proposta consistia numa "clonagem" do N-SIS português, adaptado aquando 

da adesão dos Estados nórdicos a Schengen, a organização da sua instalação nos sistemas dos novos 

Estados Membros e conexão ao actual C-SIS, Esta proposta foi designada SISone4all.  

o Conselho JAI, em Outubro de 2006, congratulou-se com a iniciativa portuguesa e apoiou-a, ficando 

perante a necessidade de decidir entre o avanço imediato com a solução SISone4all, permitindo a 

abertura das fronteiras marítimas e terrestres em 31.Dez.07 e a das fronteiras aéreas, em Março de 2008, 

ou esperar pelo SIS II, cujo funcionamento em 2008 não está garantido. 

Em Dezembro passado, no Conselho JAI, a posição assumida por Portugal ficou muito clara perante os 

seus parceiros europeus, tendo demonstrado total disponibilidade para investir na resolução deste 

problema. Um investimento, não só, em recursos humanos e técnicos, mas também um total empenho 

político. A proposta portuguesa foi aceite, motivando um grande entusiasmo nos representantes dos 

novos Estados membros que não se cansaram de elogiar e agradecer a iniciativa de Portugal, tendo sido 

definido como prazo limite para o alargamento do espaço Schengen, o dia 31 de Dezembro de 2007. 

O plano de acção para o desenvolvimento do SlSone4all foi conduzido por equipas experientes, tanto de 

Portugal como dos restantes países envolvidos directamente na extensão do SIS 1+, considerada a 

solução mais apropriada para o cumprimento dos objectivos do Programa de Haia.  

O SISone4all é uma solução simples e um projecto de custo e risco reduzidos, que permite a abertura das 

fronteiras nos Estados ainda não pertencentes ao espaço Schengen, assegurando a manutenção de um 

elevado nível de segurança na União Europeia. 

Os resultados destas avaliações serão aprovados pelo Conselho Europeu, até ao final de 2007, de modo 

a que as fronteiras internas sejam abolidas a 31 de Dezembro deste ano, naquilo que será um momento 

verdadeiramente histórico para os novos Estados membros e para o conjunto da União Europeia e 

marcante para a Presidência Portuguesa do segundo semestre deste ano. 

 

 

 
 
 



 
 

SISone4ALL CRONOLOGIA DA      

 INTEGRAÇÃO 
 
 
 
 
 
MAIO.04 

Entrada de novos Estados Membros - Chipre, Eslováquia, Eslovénia, Estónia, Hungria, 

Letónia, Lituânia, Malta, Polónia e República Checa - para a União Europeia. O 

Conselho Europeu e o Programa de Haia definem, como data limite para a sua 

integração no Espaço Schengen, Outubro de 2007.  
 

 
 
SET.06 

Comissão Europeia anuncia a inviabilidade do SIS I1 estar operacional até Outubro de 

2007.  

Portugal anuncia que está a desenvolver uma solução técnica transitória: o SISone4aH. 
 

 
 
16.OUT.06 

Conselho JAI (Justiça e Administração Interna) dá luz verde aos trabalhos técnicos 

preliminares de teste à viabilidade do SISone4all.  
 

 
5.DEZ.06 

Aprovação final do SISone4all e definição, no Conselho JAI, do prazo limite para a 

abolição das fronteiras: 31 de Dezembro de 2007. 

 
02.MAR.07 SISone4all testado e validado pelo C-SIS.  

 
 
 
27.MAR.07 

Assinatura do protocolo entre Portugal e os nove Estados Membros que vão aplicar o 

sistema SISone4all.  
 

 
01.MAIO.07 PT NSIS é testado e validado pelo C-SIS.  

 
26.JUN.07 
 

Validação do SISone4ALL dos novos Estados Membros do Espaço Schengen. 

14. AGO.07  
 

Validação do SISone4ALL dos Estados Membros já pertencentes ao Espaço Schengen. 
 

31. AGO.07 SISone4all fica tecnicamente pronto 
 

SET-DEZ.07 
Última fase da avaliação dos novos Estados Membros  
 

 
NOV/DEZ.07 Decisão do Conselho para levantar os controlos internos de fronteiras, sob o 

pressuposto de que o SISone4all é avaliado positivamente.  
 

 
31.DEZ.07 Abolição do controlo das fronteiras terrestres e marítimas.  

 
 
29.MAR.08 Abolição do controlo das fronteiras aéreas.  

 
 
 



 
 


